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15 de Setembro de LBSZ 

OFÍCIO Nº 81/2025/CMDI/DIRETORIA 

Dores do Indaiá/MG, 12 de fevereiro de 2025. 

Ilustríssima Senhora 

Lisa Amanda de Oliveira 

Secretária Municipal de Educação 

Dores do Indaiá/MG. 

Assunto: Solicita informações e esclarecimentos. 

Ilustríssima Senhora Secretária, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa, após deliberação plenária e atendendo 

requerimento do vereador Gustavo Henrique de Oliveira Feliciano, aprovado por 

unanimidade dos edis, solicita esclarecimentos e/ou informações acerca do pagamento 

de horas extraordinárias e saldo de banco de horas, realizadas por parte dos servidores 

públicos municipais, ocupantes do cargo de motorista na Secretaria de Educação, a 

saber: 

É: Questiona-se, se a medida de ausência de compensação ou pagamento de 

horas extras trabalhadas em saldo de banco de horas. 

2. Se sim, a resposta do questionamento 1. Que seja informado o saldo 

acumulado no banco de horas dos motoristas da Educação. 

3 Responda se a previsão de compensação ou pagamento do banco de 

horas. 
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Sendo somente para o momento, coloco-me a disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

  

Presidente da Câmara Municipal de Dores do Indaiá — MG. 

 


